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Art. 10. O provimento dos cargos efetivos e em comissão
criados por esta Lei fica condicionado à comprovação da existência
de prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções
de despesa de pessoal a aos acréscimos dela decorrentes, conforme
disposto no § 1o do art. 169 da Constituição Federal.

Art. 11. A administração superior da Unilab será exercida
pelo Reitor e pelo Conselho Universitário, no âmbito de suas res-
pectivas competências, a serem definidas no estatuto e no regimento
interno.

§ 1o A presidência do Conselho Universitário será exercida
pelo Reitor da Unilab.

§ 2o O Vice-Reitor, nomeado de acordo com a legislação per-
tinente, substituirá o Reitor em suas ausências ou impedimentos legais.

§ 3o O estatuto da Unilab disporá sobre a composição e as
competências do Conselho Universitário, de acordo com a legislação
pertinente.

Art. 12. Os cargos de Reitor e de Vice-Reitor serão providos
pro tempore por ato do Ministro de Estado da Educação até que a
Unilab seja implantada na forma de seu estatuto.

Art. 13. Com a finalidade de cumprir sua missão institucional
específica de formar recursos humanos aptos a contribuir para a
integração dos países membros da CPLP, especialmente os países
africanos, para o desenvolvimento regional e para o intercâmbio cul-
tural, científico e educacional com os países envolvidos, observar-se-
á o seguinte:

I - o quadro de professores da Unilab será formado mediante
seleção aberta aos diversos países envolvidos, e o processo seletivo
versará sobre temas e abordagens que garantam concorrência em
igualdade de condições entre todos os candidatos de forma a es-
timular a diversidade do corpo docente;

II - a Unilab poderá contratar professores visitantes com re-
conhecida produção acadêmica afeta à temática da integração com os
países membros da CPLP, especialmente os países africanos, obser-
vadas as disposições da Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993;

III - os processos de seleção de docentes serão conduzidos
por banca com composição internacional, representativa dos países
membros da CPLP;

IV - a seleção dos alunos será aberta a candidatos dos di-
versos países envolvidos, e o processo seletivo versará sobre temas e
abordagens que garantam concorrência em igualdade de condições
entre todos os candidatos; e

V - os processos de seleção de alunos serão conduzidos por
banca com composição internacional, representativa dos países mem-
bros da CPLP.

Art. 14. A Unilab encaminhará ao Ministério da Educação
proposta de estatuto para aprovação pelas instâncias competentes, no
prazo de 180 (cento e oitenta) dias contado da data de provimento dos
cargos de Reitor e Vice-Reitor pro tempore.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de julho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Paulo Bernardo Silva

ANEXO

QUADROS DE PESSOAL EFETIVO

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR (NS) QUANTIDADE
Administrador 9
Analista de Tecnologia da Informação 4
Arquiteto e Urbanista 2
Arquivista 2
Assistente Social 2
Auditor 1
Bibliotecário - Documentalista 4
Biólogo 2
Biomédico 2
Contador 4
Economista 2
Engenheiro/Área 4
Engenheiro de Segurança do Trabalho 1
Jornalista 4
Médico/Área 2
Nutricionista/Habilitação 2
Pedagogo/Área 2
Psicólogo/Área 2
Relações Públicas 3
Secretário Executivo 9
Técnico em Assuntos Educacionais 2
Tradutor e Intérprete 4

TO TA L 69

CARGOS DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO (NI) QUANTIDADE
Assistente em Administração 100
Técnico em Contabilidade 4
Técnico de Laboratório/Área 30
Técnico de Tecnologia da Informação 2
Técnico em Segurança do Trabalho 1
Tradutor e Intérprete de Linguagens de Sinais 2

TO TA L 139

LEI No- 12.290, DE 20 DE JULHO DE 2010

Denomina Rodovia Governador Pedro
Gondim o trecho rodoviário da BR-230, en-
tre as cidades de Cabedelo e João Pessoa,
no Estado da Paraíba.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O trecho rodoviário da BR-230 entre as cidades de
Cabedelo e João Pessoa, no Estado da Paraíba, passa a ser deno-
minado Rodovia Governador Pedro Gondim.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de julho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Sérgio Oliveira Passos

LEI No- 12.293, DE 20 DE JULHO DE 2010

Altera o inciso XVIII do art. 4o da Lei no

12.214, de 26 de janeiro de 2010, que es-
tima a receita e fixa a despesa da União
para o exercício financeiro de 2010.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O inciso XVIII do art. 4o da Lei no 12.214, de 26 de
janeiro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"XVIII - das ações do Programa de Aceleração do Cres-
cimento - PAC, classificadas com identificador de resultado pri-
mário "3", mediante o remanejamento de até trinta por cento do
montante das dotações orçamentárias desse Programa constantes
desta Lei;"

Art. 2o Acrescenta o parágrafo 5o ao art. 4o da Lei no 12.214,
de 26 de janeiro de 2010:

"§ 5o O Poder Executivo encaminhará, trimestralmente, à
Comissão de que trata o § 1o do art. 166 da Constituição Federal,
relatório com as modificações decorrentes da aplicação do inciso
XVIII do caput."

Art. 3o As ações previstas no inciso XVIII do art. 4o da Lei
no 12.214, de 26 de janeiro de 2010, alterado pela presente Lei, serão
aquelas programações, em nível de subtítulo, contempladas e vigentes
no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC até 06
de julho de 2010.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de julho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

LEI No- 12.291, DE 20 DE JULHO DE 2010

Torna obrigatória a manutenção de exem-
plar do Código de Defesa do Consumidor
nos estabelecimentos comerciais e de pres-
tação de serviços.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o São os estabelecimentos comerciais e de prestação de
serviços obrigados a manter, em local visível e de fácil acesso ao
público, 1 (um) exemplar do Código de Defesa do Consumidor.

Art. 2o O não cumprimento do disposto nesta Lei implicará
as seguintes penalidades, a serem aplicadas aos infratores pela au-
toridade administrativa no âmbito de sua atribuição:

I - multa no montante de até R$ 1.064,10 (mil e sessenta e
quatro reais e dez centavos);

II - (VETADO); e

III - (VETADO).

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de julho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto

LEI No- 12.292, DE 20 DE JULHO DE 2010

Autoriza o Poder Executivo a realizar doa-

ção para a reconstrução de Gaza.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a doar recursos à

Autoridade Nacional Palestina, em apoio à economia palestina para a

reconstrução de Gaza, no valor de até R$ 25.000.000,00 (vinte e

cinco milhões de reais).

Parágrafo único. A doação será efetivada mediante termo

firmado pelo Poder Executivo, por intermédio do Ministério das Re-

lações Exteriores, e correrá à conta de dotações orçamentárias da-

quela Pasta.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de julho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Celso Luiz Nunes Amorim

Paulo Bernardo Silva

LEI No- 12.294, DE 20 DE JULHO DE 2010

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguri-
dade Social da União, em favor da Pre-
sidência da República e dos Ministérios de
Minas e Energia, dos Transportes, da In-
tegração Nacional e das Cidades, crédito
suplementar no valor global de R$
3.470.962.700,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C
A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social da União (Lei nº 12.214, de 26 de janeiro de 2010), em favor
da Presidência da República e dos Ministérios de Minas e Energia,
dos Transportes, da Integração Nacional e das Cidades, crédito su-
plementar no valor global de R$ 3.470.962.700,00 (três bilhões, qua-
trocentos e setenta milhões, novecentos e sessenta e dois mil e se-
tecentos reais), para atender à programação constante do Anexo I
desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1o decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da
União do exercício de 2009, no valor de R$ 3.117.342.487,00 (três
bilhões, cento e dezessete milhões, trezentos e quarenta e dois mil,
quatrocentos e oitenta e sete reais), sendo:

a) R$ 2.556.547.950,00 (dois bilhões, quinhentos e cinquenta
e seis milhões, quinhentos e quarenta e sete mil, novecentos e cin-
quenta reais) de Recursos Ordinários;

b) R$ 546.229.000,00 (quinhentos e quarenta e seis milhões,
duzentos e vinte e nove mil reais) de Contribuição de Intervenção no
Domínio Econômico - Combustíveis;

c) R$ 4.272.000,00 (quatro milhões, duzentos e setenta e dois
mil reais) de Contribuição para os Programas Especiais (Pin e Pro-
terra); e

d) R$ 10.293.537,00 (dez milhões, duzentos e noventa e três
mil, quinhentos e trinta e sete reais) de Compensações Financeiras
pela Exploração de Petróleo ou Gás Natural; e

II - anulação de dotações orçamentárias, no valor de R$
353.620.213,00 (trezentos e cinquenta e três milhões, seiscentos e
vinte mil, duzentos e treze reais), conforme indicado no Anexo II
desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de julho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva




